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DIVULGAÇÃO COMPLEMENTAR DO RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

INFORMAMOS, ABAIXO, O RESULTADO COMPLEMENTAR DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO DOS EDITAIS NºS 12 E 13/2022. 

 
SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS  

PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA PARA CANDIDATO INSCRITO COMO DOADOR DE MEDULA 
ÓSSEA 

 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO ENVIARAM A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA EM EDITAL, CONFORME SUBITEM 

3.4.4.2. 

 

INSCRICAO NOME CARGO* 

100030-0 Aline de Mello Zevieski 16 

100402-9 Aline Paula Davila Mayrer 06 

100513-0 Adriana Almeida Belaguarda 24 

100630-6 Ana Alice da Costa 09 

100710-3 Ana Luisa Morais Dalbem 11 

100795-4 Ana Paula Pereira Scholz de Magalhães 16 

100945-1 Aline Lima Ribeiro 05 

101197-7 Anderson de Melo Saraiva 14 

101309-2 Aline Gonçalves da Silva 13 

101740-7 Andréia Ferreira da Silva 05 

101795-7 André Barros da Silva 05 

101801-3 Andre Luis Cardoso 05 

101875-4 Alana Gonçalves de Souza 01 

102114-5 André Luís Muller Marion 14 

102234-0 Ana Elise da Silva Trindade 08 

102289-0 Ana Paula Neske 08 

102318-9 Alice de Souza Soares 08 

102891-9 Alexsandro Motta Fraga 04 

102925-3 Analise Aparecida Silva de Lima 05 

103019-2 Andresa Trindade Almeida 01 

103117-7 Anderson Marcelo Silveira da Rosa 15 

104278-6 Ana Luisa Ferreira Gomes 14 

104602-3 Alexia Ramires de Lima 01 

106049-2 Adriana Souza dos Santos 16 

106558-1 Anderson Pedroso Iturbides 14 

 
     *CARGOS: 

01 - Assistente de Alunos 
04 - Técnico em Contabilidade 
05 - Administrador 



06 - Analista de Tecnologia da Informação/Área: Infraestrutura 
08 - Assistente Social 
09 - Bibliotecário-Documentalista 
11 - Engenheiro/Área: Engenharia Civil 
13 - Farmacêutico 
14 - Técnico em Assuntos Educacionais (Região Porto Alegre) 
15 - Técnico em Assuntos Educacionais (Região Litoral) 
16 - Técnico de Laboratório/Área: Biologia 
24 - Médico Veterinário/Área: pequenos animais, com ênfase em Clínica Médica de Felinos Domésticos 
 

 

De acordo com o disposto no subitem 3.4.10 dos Editais nºs 12 e 13/2022, O candidato que não obtiver a 
isenção de pagamento da Taxa de Inscrição, e que ainda assim tenha interesse em permanecer no 
Processo Seletivo, deverá, obrigatoriamente, proceder ao pagamento da taxa até 05/01/2023, sob pena de 
sua inscrição não ser homologada.  
 
Conforme previsto no cronograma de atividades do Edital de Abertura, o prazo para interposição de recurso contra 
o indeferimento de solicitação de isenção da taxa de inscrição ocorrerá em 23/12 e 26/12/2022. 

 

 

  
Porto Alegre, 23 de dezembro de 2022. 


